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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 503/2022.    

Dispõe sobre o envio dos Balancetes Mensais, Prestação 

de Contas Anuais e outros documentos relacionados do 

Município para a Câmara Municipal de forma 

eletrônica e dá outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DO LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a enviar 

os balancetes mensais, PCA-Prestação de Contas Anual e 

demais documentos relacionados ao Município para a 

Câmara Municipal de forma eletrônica. 

Art. 2º - O envio das informações em meio eletrônico 

desobriga o envio em meio físico. 

Art. 3º - Entende-se formato eletrônico, documento 

digital a fiel imagem convertida para documento por meio 

óptico ou equivalente, digitalizado do meio físico 

convertido em documento eletrônico, gerados diretamente 

por meio de software específicos, mantendo as 

características originais. 

Art. 4º - Quando necessário o Município 

providenciará a digitalização dos documentos que deverá 

ser realizada de forma a manter a integridade e a 

autenticidade do documento. 

Art. 5º - Os documentos gerados por sistemas 

específicos e ou digitalizados devem obrigatoriamente ser 

no formato PDF. 

Art. 6º - A verificação e a guarda dos arquivos deverá 

ser feita pelo Poder Legislativo, com a segurança das 

informações em Backup de acordo com os dados enviados 

pelo Município. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro de 

2022. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro, Estado 

da Paraíba- PB, em 08 de Março de 2022.  

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito  

LEI COMPLEMENTAR Nº. 017, DE 08 DE MARÇO 

DE 2022.  

ALTERA A TABELA I DO ANEXO I, E AS 

TABELAS I E II DO ANEXO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2011, 

RELATIVA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 007/2019 - QUE INSTITUI O PLANO DE 

CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LASTRO E 

ESTABELECE OS QUANTITATIVOS DE  CARGOS, 

FIXA VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DO LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 
da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que: 

 Art. 1º - Fica a Tabela I, constante do 
Anexo I, e a Tabela I e II do Anexo II,  todas da Lei 
Complementar Municipal nº. 014/2021 REVOGADAS, 
passando a vigorar na forma do Anexo I, tabela I, e Anexo 
II, tabela I e II da presente Lei. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2022. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro, 
Estado da Paraíba, em 08 de Março de 2022. 
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ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

PREFEITO 

ANEXO I 

 

QUADRO SUPLEMENTAR COM 

EXTINÇÃO DE CARGOS  

 

ANEXO II 

QUADRO DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

 

ANEXO II 
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 08 de Março de 2022. 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2022  

Aos 07 dias do mês de Março de 2022, na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Lastro, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Pedro Abrantes Ferreira - Centro - Lastro - PB, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Municipal nº 13, de 01 de Fevereiro de 2017; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

nº 00002/2022 que objetiva o registro de preços para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO, ENVOLVENDO LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, ELABORAÇÃO DE EDITAIS E SEUS 

ANEXOS, ORIENTANDO EM TODAS AS FASES DO 

PROCESSO LICITATORIO JUNTO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DO LASTRO; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos:  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 

de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO - 

CNPJ nº 08.999.716/0001-56. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS 

PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 

(doze) meses, considerados da data de publicação de seu 

extrato na imprensa oficial.  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 

Municipal de Lastro firmar contratações oriundas do Sistema 

de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito 

a recurso ou indenização.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado 

decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 

respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 

modalidade Pregão Presencial nº 00002/2022, parte 

integrante do presente instrumento de compromisso. A 

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 

poderá ser utilizada:  

Pela Prefeitura Municipal de Lastro, que também é o órgão 

gerenciador responsável pela administração e controle desta 

Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida 

no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 

00002/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas 

vencedoras do referido certame:  

- WDENISE LUNGUINHO DE LIMA. 

CNPJ: 26.513.238/0001-04. 

Item(s): 1. 

Valor: R$ 30.000,00.  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 

presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. Lastro 

- PB, 07 de março de 2022 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ – Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2022  

Aos 07 dias do mês de Março de 2022, na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Lastro, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Pedro Abrantes Ferreira - Centro - Lastro - PB, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Municipal nº 13, de 01 de Fevereiro de 2017; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

nº 00003/2022 que objetiva o registro de preços para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E 

ESTADUAL, NA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

TRABALHO E PROJETOS E INCLUSÃO DE PLANOS 

DE TRABALHO NO SICCONV, 

ACOMPANHAMENTO DO CAUC; resolve registrar o 

preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante 

da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LASTRO - CNPJ nº 08.999.716/0001-

56. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS 

PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
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(doze) meses, considerados da data de publicação de seu 

extrato na imprensa oficial.  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 

Municipal de Lastro firmar contratações oriundas do Sistema 

de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito 

a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado 

decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da 

respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as 

cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 

a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00003/2022, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. 

A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 

poderá ser utilizada:  

Pela Prefeitura Municipal de Lastro, que também é o órgão 

gerenciador responsável pela administração e controle desta 

Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida 

no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 

00003/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas 

vencedoras do referido certame:  

- IRAMILTON SATIRO DA NOBREGA – EPP. 

CNPJ: 10.954.450/0001-77. 

Item(s): 1. 

Valor: R$ 33.000,00. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 

presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

  

Lastro - PB, 07 de março de 2022 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

 Prefeito 

 


